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LEI COMPLEMENTAR Nº 091, de 26 de agosto de 2025.

EMENTA: Altera dispositivo da Lei Complementar nº 057,
de 21 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Cambé - RPPS e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 48 da Lei Complementar nº 057/2021, que

dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Municipais de Cambé – RPPS, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 48. O servidor público titular de cargo efetivo será aposentado por

incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver

investido, quando insuscetível de readaptação.

Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, 26
de agosto de 2.025.

Conrado Angelo Scheller
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO JORNAL

Oficial do Município de Cambé
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/e80dd326-b1e2-4bbb-978b-cf9bf282e42b


